
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.784.596 - SP (2018/0323800-0)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
AGRAVANTE : MONACO SIANI ENGENHARIA, EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACOES LTDA 
ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DE SOUZA E OUTRO(S) - SP104182 
AGRAVADO  : MUNICÍPIO DE JACAREÍ 
PROCURADOR : INGRID VASS E OUTRO(S) - SP282121 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
PAGAMENTO DO IPTU. LEGITIMIDADE PASSIVA DO 
POSSUIDOR (PROMITENTE COMPRADOR) E DO 
PROPRIETÁRIO (PROMITENTE VENDEDOR). POSSIBILIDADE 
DE OPÇÃO DO ENTE MUNICIPAL. ART. 34 DO CTN. 
1. A questão enfrentada pelo Tribunal a quo refere-se à sujeição passiva 
ao IPTU, à luz do art. 34 do CTN. 
2. Depois do julgamento do REsp. 1.111.202/SP, relator Min. Mauro 
Campbell Marques, DJe 18.6.2009, julgado pelo rito dos Recursos 
Repetitivos, o STJ pacificou o entendimento de que tanto o proprietário 
como o promitente comprador do imóvel são responsáveis pelo 
pagamento do IPTU. 
3. A Lei 6.766/1979 não modifica a disciplina tributária na cobrança do 
IPTU regulada pelo art. 34 do CTN. Precedente: REsp 1694866/SP, 
Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 19/12/2017.
4. Agravo Interno não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
votaram com o Sr. Ministro Relator." 

   

  

Brasília, 21 de maio de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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